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No se conhece da recur 
30 ex raordinario interpoat 
em fundamento legal. 

VI. *O  E FELAT DO3 os autos d& te p ooesao em 

que são partes: como recorrente, Primo Mafioletti e, como re-

oor ida, a Cia. Carbonifera Metropolitana: 

*  1 -  Apreciando a rc1ataç o formulada por Primo Maf 1- 

oletti, oonti'a $ Cia. Carbonifera Metropolitana, relativa ao pa 

gamento de um período Ø férias a que as julga com direito, re-
solveu o MU..Juiz de Direito da Comarca de Creaciuma, pela sen-

tença de fia. 7, juigaw improoeden e areoiam ç o. 

II  Dessa decisão, interp a o reclamaX e, dentro do 

prazo legal, r cura o rdinrio para o Conselho Regional do 

balho da )4s Eegi o, o qal, pelo ac rd o de fie. 25, determinou 

a baixa dos autos a MM. 1nat noia dó origem para que apu aaae e 

esclarecesse a modalidade de pagamento do reclamante, para os 

efeitos do -art. )487 da Cnaolidaçao das Leia do Trabal)a. 

Satisfeita a dilig noia, com a juntada do laudo 

pericial, de fia. 32, que da o reclamante como sendo mensaliata, 

foram os autos submetido a novo julgamento por parte do Consei. 

lho Regional do Trabalho da )4P Região, ten &4Ste, por , peio 

ac r4ao de fia. 14.2, onfirmado, na íntegra a decisão dó MM.Ju 

a quo  

IV  Não se conformando, ainda, com a decisão do Cones 

lho Regional do Trabalho da 0, Região, Primo Mafioletti recor-
reu, no prazo legal, para a extinta Câmara de justiça do Traba-

lho, deixando, todavia, de fundamentar o seu ~09r806 

V.. Sobre o recurso falou a recorrida a fie. 
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'TI  ouvida a Procuradoria da Ju3tiga do Trabalho, opinou 11 
esta, a Lis. '53, prelital  rittnt , p10 no conhecimento do re-o 
curso, por Incabível na os cio, e, quanto ao mrtto, pela coa-

firmação do ac&'cI o recorr do. 

VII - à4 o relatório.  so posto, e 

CONSIDERANDO., preliminarmente, que o recurso Interpos-

to 40 se enquadra  ni nenhuma das hip6ttses previstas rias alíneas 

e b do ar .  M, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

ACORDAM AR MRWhprm'do Conselho Nacional  do Tx'aba] o 

unanimidade, no tomar conhecimento do prusentu recursO, p0 

teta de Liindamento 168a1.  Castas ex-3.ege. 

Rio de Janeiro, 29 de março de 191..6 

acraldo Mont6donio Bezerra de  enezes 

Dorge3 I,aàer4 
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